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dos órgãos e das entidades da administração pública municipal
autorizados a expedir atos compiementsres ao disposto neste Decreto
regulando situações especificas. Art. 9° Ficam mantidas em todo
território do Municipio de Santa Inès - MA as disposições contidas
nas normas estaduais referentes ao enfientameoto da emergência de
saúde pública e calamidade decorrentes do Coronavirus - COVTO-19
definidas pelo Governo do listado do Maranhão no que não forem
incompatíveis com os constantes do presente Dearole. Art. 10 As atb
vidades de fiscalização e de poder de policia necessárias ao fiel cum
primento do disposto neste Decreto e. em toda a regulamentação re
ferente às medidas de enfrentamento a emergência cm satíde pública
de importância internacional decorrente do Coronavirus- COVID-19,
será feita em conjunto por servidores mtmicipais. Guarda Municipal,
Polícia Militar, Polícia Civil e demais autoridades competentes. Art
ri A desobediência aos comandos previstos no presente Decreto, su
jeitará o infiator à aplicação das sanções civis e administrativas, além
das previstos para os crimes elencados nos artigos 132, 267, 268 e
330, todos do Código Penal Brasileiro. An. 12 - Este Decreto entrará

em vigor na data de sua.publicação, revogadas as disposições em con
trário. Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do
Maranhão, em 12 de março de 2021. LUIS FELIPE OLIVEIRA
DE CARVALHO-Prefeito Municipal.

^  ÊRRATAS 4
CÂMARA mcnictpaem: santa luzia- ma

ERRATA: AVISO DE LÍCTTAÇÃO.CÂMARA MINICIPAL DE
SANTA LUZIA-MA, através da Comissão Permanente de Licitação
toma público, que RETIFICA, na publicação do Aviso da TOMADA
DE PREÇOS N"002/2021, realizada no Diário Oficial do Estado do
Maranhão, Caderno de Terceiros, dia 04 de março de 2021, pág 44;
ONDE-SE-LE: DATA DA SESSÃO; às llhsOOmin do dia 19 dc
março de 2021. LEIA-SE: DATA DA SESSÃO: às llhsOOmin do dia
22 de marçe-de 202-1; Francisco das-Chagas de Aquino Sousa- Ve
reador Presidente. Santa Luz]a(MA), 05 de março de 2021.

U(mCÂO.CÂMAKA Ml^dPAL S|
wNTÀ LÜZIA-MA, através da Comissão Permanente de Licitaç^
torna público, que RETIFICA, na publicação do Aviso da TOMADA
M PREÇOS N®003/2021, realizada no Diário Oficiai do Estado do
"NCararihào. Caderno de Terceiros, dia 04 de março de 202'l, pág
ONDE-SE LÊ: DATA DA SESSÃO: às IShsOOmin do dia 19•março dc 2021. LEIA-SE: DATADA SESSÃO: às 1 SbsOOmin do d%
k2 dc março de 2021; Francisco dos Chagas dc Aquino Sousa -
readorPntstdtmtn. .Santa LaznrfMA). 054lejnatçoÂe202i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO

MARANHÃO

ERRA1A.A\lSO DE Liai AÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N.° 05/2021. O Aviso de Licitação publicado no Diário do F.stado do
Maraitlião. Edição: 051, no dia 15 de março de 2021,Tetido como
objeto ü registro de preços para eventual e futura aquisição de medi-
camentos(farmácia-básica), gerai,-conuolados. insumos hospitalares
e materiais odontológícos para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde. ONDE SE LÊ: que realizará no dia 25 de março
de 2021 às 08:30 horas. LEIA-SE: que realizará no dia 26 de março
de2021 às )ü:l5horas. AltamiradoMaranhão-MA, l5demarçode
2021. José Mariano MunizNeto -Pregoeiro.

PREPEITURA MUNfClPAl,DE<;RA3AÍI - MA

LEI MUNICIPAL N" 377/2021. Ratifica o protocolo dc inKnçòesfir-
mado entre os municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir
vBcinas -para o combate à-pandemia-üo Copona-vírus: medicamento;

insumos e equipamento na área da saúde. O Prefeito Municipal de

Grajaú. E-stadn do Maranhão, com fulcro na lei Orgânica Municipal,
faz saber toda população, que a Câmara Municipal aprovou em ses
são ordinária do dia 15 de março de 2021, e EU sanciono a Lei Mu
nicipal 377/2021,Art. 1° Fica ratificado, nos termos da lei federal n°
11.107/2005 c seu decreto federal rcgulamentador n° 6.017/2007, o
protocolo de inteitções firmado entre o raunicipios de todas as regiões
da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisi
ção de vacinas para combate a pandemia do COTonavírus , além de
outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medi
camentos, insumos .e equipamentos na área da saúde.Art. 2° O proto
colo de intenções, após sua ratificação, converte-se-é em contrato de
consórcio público.Art. 3° O consórcio que ora se ratifica terá a per
sonalidade jtiríilica de direito público, com natureza autárquica.Art.
4° Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para
fins de cumprimento do Art. 8° da Lei Federal 11.107/2005, podendo
ser suplementadas em caso de necessidade.Art. 5° Esta Lei entra em
vigor na data da sua publicação, em conformidade com o úiciso IX
do .Art. 147 da Constituição do Maranhão eo '"capui" do Art. 87 da lei
orgânica Municipat.Art, 6" Revogam-sc as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Grajaú. F,stado do Maranhão aos
LSfquinzc) zlias zio mês de macço do ano de 2021. MERCIAL1JM.A
DE ARRUDAPrefeito Muniipal,

PORTARIAS

PREFEITÜRAMÜNICTPAL DE SANTATNÊS -MA

PORTARIAN' 66 /2021.0 PREFEITO WUNTCTPALDE S.ANTA

INÊS - MA, no aso de suas atribuições legais, RESOLVE; NOME
AR© Sr. Poalo-Henriquc dc Olivcira-Gruz, brasileiro, casado.-CPF N°
620.479.223-72 paia ocupar o cargo dc Diretor do Departamento de
Turismo do Miuticipio de Santa Jtiês/MA, paite da eslmttua ocgânica
de servidores comissionados da Município de Santa Tnês/MA. RE
GISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, Paço da Prefeitura
Municipal dc Santa Inês,/MA, aos 04 dc Janeiro de 2021. LUÍS FE
LIPE OLIVEIRA DE CARVALHO-Prefeito do Município.

PORTARIA N° 174/2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA

DVÊS - MA, DO uso de suas atribuições le^is, RESOLVE: NOMEAR o
Sr (o) Fábio Alves do NasdmenU) Gaireto, Solteiro. CPF N°883.799.303-04
para ocupar lempoivo Cargo tk;Aaseasor Nivcl Supaíor. parte daestru-
Cura ogânica dc servidores comissionados do Municipiu de Santa Inês/MA
REGKlRE-SE,PUBUOUE-éiE£ CUMPiA-SE.Paçoda.Ptclíiitiita.Mu-
nicipal dc Santa Inês/MA, aos 04 de Janeiro de 2021. LUIS FELIPE

OLIVEIRA DE CARVALHO-Prefeito do Municipio.

PORTARIA N" 223/2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA

INÊS - MA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: EXO
NERAR, a pedido. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA CRUZ,
do cargo em comissão de Diretor do ücpanamenio de Turismo do
Municipio dc Santa Inês/MA, revoando os efeitos da portaria n° 66/202!
a partir desta data. REGISTRE-SE, •PUBLÍQUF.-SE E-CUbffRA-SF.Paço
daPrefeituraMunicípal de Santa Inês/MA, aos 15 deMaiçode2021- LUIS
FELIPEOUVEOLiJJF.C.UlV.ALHQ-Prefeito do Município.

PORTARIA N° 224/2021. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA

INÊS - MA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE; EXONERAR,
a pedido, FÁBIO ALVES DO NASCIMENTO CARRETO, do caigo
em comissão de Assessor Nivel Superior do Município de Santa Inês/MA,
revogando os efeitos da portaria n° 1742021 a partir desta data. REGIS-
TRE-SE,"PUBL1(3ÜE-SE"E CUMPRA-SE. Paço da"Preleitura Muni
cipal de Santa Incs/MA, aos 28 de Fevereiro de 2021. LUIS FELIPE
■OLIVEIRADE CARVALHO-Prefeito do Municipio.

■PORTARIA N®. 225/2021. O Prefeito Municipal dc Santa Inès, do
Estado do Maranhão, no uso das prerrogativas que lhes são atribtiidas
pela Lei Oigãnica do Municipio. -RESOLVE: -CONCEDER a-con
tar o dia 23/02/2021, conforme requerimento protocolado nesta Pre-




